
LEI NQ 605/91. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CON 
CEDER, MEDIANTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
OS SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE E 
DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
GAZOSOS, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~ O Prefeito Municipal de Imperatriz, Esta-
do do Maranhão, DAVI ALVES SILVA, no uso de suas atribui 
cães constitucionais; 
FACO saber a todos os habitantes, que a Câmara Municipal 
aprovou. e eu. "SANCIONO - a seguinte Lei. 

Artigo lQ) - Fica o Poder Executivo Muni
cipal autorizado a nconcedern mediante a realização de 
nconcorrência Públican a execução dos Serviços de Coleta, 
Transporte, Tratamento e Destino Final dos resíduos sóli 
dos e gazosos da cidade de Imperatriz. 

§ IQ) - Os resíduos sólidos e gaza -
sos de que trata este Artigo são os gerados nos domicill 
os, estabelecimentos de saúde, com~r~ciais e os da limpe-
za pública. 

§ 2Q) - No caso específico dos resí-
duas dos estabelecimentos de saúde o destino final 
pelo processo de incineração, e, nos demais casos, 
reciclagem, compostagem e aterro sanitário. 

-sera 
pela 

Artigo 2Q) - A concessão objeto desta Lei, 
será precedida de Concorrência Rública, na qual só parti 

. . -
ciparão Empresas legalmente constituídas. 

PARÁGRAFO ÚNICO) - o Edital de Concorrên
cia Pública deve~á exigir os seguintes critérios bási
cos: 

.a> - que a Empresa concorrente pos
sua área disponível fora do perímetro urbano, onde se 
processarão os resíduos sólidos e gazosos; e cuja locall 
zação seja aprovada pelo órgão Municipal de Saúde; 

b) - possua, ou apresente carta de 
intenção, para aquisição de equipamentos de reciclagem , 
compostagem, incineração, tr1nsporte e pesagem. 

e> - tenha no seu quadro técnico, 
profissional da área de química-industrial e/ou bioquiml 
ca, para assegurar o cumprimento das normas técnicas, no 



 

que diz respe ito ao meio-ambiente e a segurança dos pro
cessos . 

Artigo 3Q) - o prazo da concessão será de 
10 (dez) anos contados a parti r da ass inatura do contra
to , f indo o qual, o imobilizado da "concess ionária", vin 
culado às atividades da concessão , passará com ônus ao 
Munic ípio med iante avaliação de tercei ros; ou a t erce i
ros por ele credenc iado ; ou se vi nculará a uma nova con
cessão pelo mesmo processo desta . 

Artigo 4Q) - A "concess ionári a" a ser e l a~ 
sificada na Concor rência Públ ica , executa rá os services , 
sob a sua inteira responsabi l idade financeira, jurídica, 
f iscal e socia l, responsab ilizando-se também por prej ul 
zos causados a terceiros , diretamente ou por prepostos ' 
na execução dos services concedidos . 

Artigo 5Q) - A "concessionária" se rá remu
nerada pelos se rvi ços que executar , com recursos provenl 
entes da arrecadação das Taxas do Exercício Regu lar do 
Poder de Polícia Administrativa, previstas no Código Trl 
butári . Municipa l. 

Artigo 6Q) - Os equi pamentos existentes , ' 
de propr iedade do Município , e em condicões de uso, para 
transporte de res íduos sóli dos , serão repassados à "con
cessionári a" medi ante laudo de avali acão e vistor ia, e 
esta reembo lsará o valor apurado, corrig ido, apl icando -
se a correspondente depreciação, no prazo de 5 (c inco) ' 
anos . 

Artigo 7QJ - A "concess ioná r ia" poderá 
usar o Contrato de Concessão , como garantia na aauisicão 
de máqu ihas e equipamentos necessários na execucão dos 
serviços . 

Artigo 8Q) Esta Le i entra em vigor na 
data de sua pub li cação, revogadas as disposições em con

~ t rário . 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERA -

TRI Z, Estado do Maranhão , aos vinte e hum dias do 
de feve reiro de mi l novecentos e noventa e hum . 

~i:P· 
Prefeito Municipal 

-mes 


